
cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO "'2:
Fer
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 20 de abril de 2023.

OFICIO/FERNÃO/GP. Nºl48/2023.

Assunto: Responde a Indicação.

Senhor Presidente,

Em resposta aos termos da Indicação
nºl3/2023, do dia 31 de março, próximo passado, da lavra da
Vereadora Karina Fanton Tanganelli, por meio da qual solicita­
nos medidas a fim de adquirirmos e cultivarmos árvores da
espécie crotalária, na oportunidade, informo que a demanda foi
encaminhada para a Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
deste Município, a fim de que a responsável pela pasta tome as
medidas que se fizerem necessárias no sentido de atender a
importante propositura.

Respeitosamente,

e 'timFodra
: 7.962.857-6

efeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JOSIEL CANDIDO NEGRÃO.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.
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